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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 1087/2025)

Dé-se nova redacdo ao art. 16-B da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de

1995, incluido pelo art. 2° do Projeto de Lei n° 1.087, de 2025, nos termos a seguir:

ATE. L160-B. ooooeeeeeeeeeereeesieeesseesseessssesssssssessssssssssssssens

I - aliquota efetiva de tributacdo dos lucros da pessoa juridica: a razdo

observada, no exercicio a que se referem os lucros e dividendos distribuidos, entre:

a) o valor devido do imposto de renda e da CSLL da pessoa juridica,
reduzido das doagGes ou patrocinios para o Programa Nacional de Apoio a
Atencgdo da Satde da Pessoa com Deficiéncia - PRONAS/PCD de que trata a
Lei n® 12.715, de 17 de setembro de 2012; e

b) o lucro contébil da pessoa juridica;

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei n° 1.087/2025 propde condicionar a aplicagdo de um
redutor no Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF) a verificacdo da aliquota
efetiva de tributacdo da renda. O propdsito de aprimorar a justica fiscal e reforgar

a progressividade do sistema tributario é legitimo e oportuna a iniciativa.
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Contudo, verifica-se que a metodologia adotada apresenta
inconsisténcias de natureza técnica e juridica relevantes. Em particular, porque
o dispositivo normativo toma como parametro exclusivo o “valor devido do
imposto de renda e da CSLL da pessoa juridica” sem considerar os incentivos
fiscais legalmente previstos, o que implica que contribuintes que fazem uso de
instrumentos de destinacdo social sdo tratados indistintamente daqueles que nao
os utilizam, sem que seja considerado o estimulo social que o ordenamento visa

propiciar.

Nesse contexto, destaca-se o Programa Nacional de Apoio a Atencédo
da Saude da Pessoa com Deficiéncia - PRONAS/PCD. A Lei 12.715/2012 instituiu
esse programa, estabelecendo que pessoas fisicas ou juridicas incentivadoras
possam deduzir do imposto de renda os valores correspondentes a doa¢des ou
patrocinios diretamente efetuados em prol de acdes e servicos de reabilitacdo,
habilitacdo, promocao e prevencio em favor da pessoa com deficiéncia, bem como
adaptacdo de Orteses, préteses e meios auxiliares de locomogio, em todo o ciclo
de vida.

Conforme o portal do Ministério da Satide, o PRONAS/PCD tem como
objetivo “captar e canalizar recursos destinados a estimular e desenvolver agGes de
promocdo a saude, reabilitacido/habilitacdo da pessoa com deficiéncia, fortalecer a
Politica Nacional de Satide da Pessoa com Deficiéncia no ambito do SUS e ampliar
e qualificar o acesso ao atendimento integral as pessoas com deficiéncia no campo

da reabilitacdo”.

Ademais, sdo contempladas por esse programa atividades
de prestacido de servicos médico-assistenciais, formacdo, treinamento e
aperfeicoamento de recursos humanos, bem como pesquisas clinicas,

epidemioldgicas e experimentais.

Trata-se, portanto, de mecanismo de incentivo fiscal com finalidade
social clara: incentivar e integrar a participagdo da sociedade no financiamento de
politicas puablicas de reabilitacdo e habilitacdo de pessoas com deficiéncia — grupo
historicamente vulnerabilizado e com necessidade de politicas estatais robustas.

A rentincia fiscal que viabiliza essas doagdes ou patrocinios nao é mero beneficio
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isolado, mas componente integrante da politica publica de satde e da inclusdo

social.

Ao ndo excluir esses valores de doagdes ou patrocinios ao PRONAS/
PCD do célculo da aliquota efetiva - ou, dito de outro modo, ao inclui-los
indiscriminadamente no denominador ou pardmetro que define a aliquota -, o

Projeto corre o risco de produzir distor¢des significativas.

Penaliza o contribuinte que voluntariamente opta por direcionar
recursos para politicas de inclusdo e satide da pessoa com deficiéncia, pois
sua “aliquota efetiva” pode se ver artificialmente majorada apenas porque o

parametro ignora o estimulo fiscal.

Desincentiva a realizacio de doag¢des ou patrocinios ao PRONAS/
PCD, com provavel redugdo de recursos destinados a projetos de habilitacdo,

reabilitacdo, formagao de profissionais, adaptagdo tecnoldgica, entre outros.

Gera incoeréncia entre o estimulo tributario legal (que visa fomentar
tais acdes) e a metodologia de célculo do redutor, o que pode comprometer a

seguranca juridica e a previsibilidade para os contribuintes.

Fragiliza a politica pablica destinada a pessoa com deficiéncia, que
depende desses mecanismos de incentivos para viabilizar acdes de reabilitacio/

habilitacdo, tecnologia assistiva e atendimento integral.

Desconsiderar esse entendimento e incluir tais valores no céalculo da

aliquota efetiva resultaria nos efeitos que se seguem.

Uma reducio do apelo e da eficcia dos incentivos fiscais vinculados
ao PRONAS/PCD, com reflexos negativos para as institui¢des sem fins lucrativos

que prestam servicos essenciais a pessoas com deficiéncia.

Tratamento menos favoravel aos contribuintes que participam de
mecanismos de destinagdo social, em relacdo aqueles que nao o fazem — o que gera

desequilibrio e contradiz o principio da justica fiscal.

Aumento do risco de subfinanciamento dos servicos de habilitacdo/
reabilitagdo da pessoa com deficiéncia, majorando, a médio/longo prazo, os custos

sociais e de satide publica do Estado.
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Comprometimento da prépria meta de progressividade tributaria,
pois quem participa activamente de politicas sociais acaba sendo “penalizado” pela

metodologia de calculo, e ndo estimulado.

A proposta de emenda, portanto, visa assegurar que o célculo da
aliquota efetiva do IRPF — quando considerado para a aplicagdo do redutor —
seja tecnicamente adequado e juridicamente coerente, de modo que as doages
ou patrocinios efetuados em beneficio do PRONAS/PCD sejam deduzidos do
parametro que baseia a aliquota efetiva.

Assim, garante-se que o contribuinte que opta por apoiar politicas
publicas de inclusdo da pessoa com deficiéncia ndo seja tratado de forma
desfavoravel no célculo da aliquota, e que o estimulo a participagdo social seja

preservado, sem prejuizo ao objetivo arrecadatério do Projeto de Lei n® 1.087/2025.

Reforca-se, dessa forma, o compromisso com um sistema fiscal
socialmente justo, no qual os incentivos a solidariedade, ao apoio a satde
e a inclusdo da pessoa com deficiéncia sdo reconhecidos e valorizados pelo
ordenamento tributario brasileiro. Ao ajustar a metodologia de calculo da aliquota
efetiva, fortalece-se tanto a progressividade tributaria — ao distinguir quem
participa de mecanismos de estimulo social — quanto a eficacia das politicas

publicas voltadas a saude da pessoa com deficiéncia.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa
Legislativa para a aprovagdo da presente emenda, que contribui para a
coeréncia técnica-juridica do Projeto de Lei n® 1.087/2025, para a valorizagdo dos
instrumentos de rentncia fiscal com finalidade social, e para o fortalecimento do
sistema tributario brasileiro em sua fun¢ao redistributiva, de promocao da justica

fiscal e de fomento de politicas publicas essenciais.

Sala da comissdo, 4 de novembro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Dê-se nova redação ao art. 16-B da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, incluído pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 1.087, de 2025, nos termos a seguir:</p><p class="align-justify">	“<b>Art. 16-B. </b>…………………………………………...…………</p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	§ 3º....................................................................................</p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	I - alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica: a razão observada, no exercício a que se referem os lucros e dividendos distribuídos, entre: </p><p class="align-justify">	a) o valor devido do imposto de renda e da CSLL da pessoa jurídica<b>, reduzido das doações ou patrocínios para o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD de que trata a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012</b>; e </p><p class="align-justify">	b) o lucro contábil da pessoa jurídica; </p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………..…” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O Projeto de Lei nº 1.087/2025 propõe condicionar a aplicação de um redutor no Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) à verificação da alíquota efetiva de tributação da renda. O propósito de aprimorar a justiça fiscal e reforçar a progressividade do sistema tributário é legítimo e oportuna a iniciativa. </p><p class="align-justify">	Contudo, verifica-se que a metodologia adotada apresenta inconsistências de natureza técnica e jurídica relevantes. Em particular, porque o dispositivo normativo toma como parâmetro exclusivo o “valor devido do imposto de renda e da CSLL da pessoa jurídica” sem considerar os incentivos fiscais legalmente previstos, o que implica que contribuintes que fazem uso de instrumentos de destinação social são tratados indistintamente daqueles que não os utilizam, sem que seja considerado o estímulo social que o ordenamento visa propiciar.</p><p class="align-justify">	Nesse contexto, destaca-se o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência – PRONAS/PCD. A Lei 12.715/2012 instituiu esse programa, estabelecendo que pessoas físicas ou jurídicas incentivadoras possam deduzir do imposto de renda os valores correspondentes a doações ou patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços de reabilitação, habilitação, promoção e prevenção em favor da pessoa com deficiência, bem como adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida. </p><p class="align-justify">	Conforme o portal do Ministério da Saúde, o PRONAS/PCD tem como objetivo “captar e canalizar recursos destinados a estimular e desenvolver ações de promoção à saúde, reabilitação/habilitação da pessoa com deficiência, fortalecer a Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS e ampliar e qualificar o acesso ao atendimento integral às pessoas com deficiência no campo da reabilitação”. </p><p class="align-justify">	Ademais, são contempladas por esse programa atividades de prestação de serviços médico-assistenciais, formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos, bem como pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais. </p><p class="align-justify">	Trata-se, portanto, de mecanismo de incentivo fiscal com finalidade social clara: incentivar e integrar a participação da sociedade no financiamento de políticas públicas de reabilitação e habilitação de pessoas com deficiência — grupo historicamente vulnerabilizado e com necessidade de políticas estatais robustas. A renúncia fiscal que viabiliza essas doações ou patrocínios não é mero benefício isolado, mas componente integrante da política pública de saúde e da inclusão social.</p><p class="align-justify">	Ao não excluir esses valores de doações ou patrocínios ao PRONAS/PCD do cálculo da alíquota efetiva – ou, dito de outro modo, ao incluí-los indiscriminadamente no denominador ou parâmetro que define a alíquota –, o Projeto corre o risco de produzir distorções significativas. </p><p class="align-justify">	Penaliza o contribuinte que voluntariamente opta por direcionar recursos para políticas de inclusão e saúde da pessoa com deficiência, pois sua “alíquota efetiva” pode se ver artificialmente majorada apenas porque o parâmetro ignora o estímulo fiscal.</p><p class="align-justify">	Desincentiva a realização de doações ou patrocínios ao PRONAS/PCD, com provável redução de recursos destinados a projetos de habilitação, reabilitação, formação de profissionais, adaptação tecnológica, entre outros.</p><p class="align-justify">	Gera incoerência entre o estímulo tributário legal (que visa fomentar tais ações) e a metodologia de cálculo do redutor, o que pode comprometer a segurança jurídica e a previsibilidade para os contribuintes.</p><p class="align-justify">	Fragiliza a política pública destinada à pessoa com deficiência, que depende desses mecanismos de incentivos para viabilizar ações de reabilitação/habilitação, tecnologia assistiva e atendimento integral.</p><p class="align-justify">	Desconsiderar esse entendimento e incluir tais valores no cálculo da alíquota efetiva resultaria nos efeitos que se seguem.</p><p class="align-justify">	Uma redução do apelo e da eficácia dos incentivos fiscais vinculados ao PRONAS/PCD, com reflexos negativos para as instituições sem fins lucrativos que prestam serviços essenciais a pessoas com deficiência.</p><p class="align-justify">	Tratamento menos favorável aos contribuintes que participam de mecanismos de destinação social, em relação àqueles que não o fazem — o que gera desequilíbrio e contradiz o princípio da justiça fiscal.</p><p class="align-justify">	Aumento do risco de subfinanciamento dos serviços de habilitação/ reabilitação da pessoa com deficiência, majorando, a médio/longo prazo, os custos sociais e de saúde pública do Estado.</p><p class="align-justify">	Comprometimento da própria meta de progressividade tributária, pois quem participa activamente de políticas sociais acaba sendo “penalizado” pela metodologia de cálculo, e não estimulado.</p><p class="align-justify">	A proposta de emenda, portanto, visa assegurar que o cálculo da alíquota efetiva do IRPF — quando considerado para a aplicação do redutor — seja tecnicamente adequado e juridicamente coerente, de modo que as doações ou patrocínios efetuados em benefício do PRONAS/PCD sejam deduzidos do parâmetro que baseia a alíquota efetiva. </p><p class="align-justify">	Assim, garante-se que o contribuinte que opta por apoiar políticas públicas de inclusão da pessoa com deficiência não seja tratado de forma desfavorável no cálculo da alíquota, e que o estímulo à participação social seja preservado, sem prejuízo ao objetivo arrecadatório do Projeto de Lei nº 1.087/2025.</p><p class="align-justify">	Reforça-se, dessa forma, o compromisso com um sistema fiscal socialmente justo, no qual os incentivos à solidariedade, ao apoio à saúde e à inclusão da pessoa com deficiência são reconhecidos e valorizados pelo ordenamento tributário brasileiro. Ao ajustar a metodologia de cálculo da alíquota efetiva, fortalece-se tanto a progressividade tributária — ao distinguir quem participa de mecanismos de estímulo social — quanto a eficácia das políticas públicas voltadas à saúde da pessoa com deficiência.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovação da presente emenda, que contribui para a coerência técnica-jurídica do Projeto de Lei nº 1.087/2025, para a valorização dos instrumentos de renúncia fiscal com finalidade social, e para o fortalecimento do sistema tributário brasileiro em sua função redistributiva, de promoção da justiça fiscal e de fomento de políticas públicas essenciais.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


